
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ___ª REGIÃO.
PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR – URGENTE  - RÉS PRESAS
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, com sede no SAUS, Quadra 05, Lote 01, Bloco ‘M’, Edifício Sede do Conselho Federal da OAB em Brasília/DF, neste ato representado por seu Presidente,  vem, respeitosamente, por seus advogados signatários, à presença de Vossa Excelência, em defesa das prerrogativas profissionais dos advogados, com fundamento no art. 5°, inciso LXVIII, da Constituição Federal de 1988; nos arts. 647 e 648, I, ambos do Código de Processo Penal; e na própria Lei n° 8.906/94, impetrar a presente ordem de
HABEAS CORPUS 
com pedido liminar,

em favor das Pacientes:

- ______________________, brasileira, advogada, inscrita na OAB/_______ sob o n. _____, CPF n. _________, residente e domiciliada na _____; e

- ______________________, brasileira, advogada, inscrita na OAB/_________ sob o n. ______, CPF n. ______, residente e domiciliada na _____;

 contra ato ilegal do Juízo da ______ Vara Federal da Seção Judiciária do ________ – autoridade coatora -, consistente em não autorizar a prisão domiciliar das Pacientes após decretação da prisão preventiva no Processo n. __________, em afronta à prerrogativa profissional prevista no art. 7º, V, da Lei n. 8.906/94, pelos fatos e fundamentos que adiante passa a expor:

I – RESUMO DOS FATOS:

Foi instaurado Inquérito Policial, em setembro de 2013, para apurar  ocorrência de crime previsto no art. 171, §3º do Código Penal supostamente praticado pelas Pacientes tendo em vista supostos recebimentos irregulares de benefícios previdenciários.

Ao término das investigações, em setembro de 2015, a autoridade policial representou pela prisão preventiva e outras medidas cautelares em face das Pacientes e demais investigados. 
Em dezembro de 2015, restaram as Pacientes indiciadas pela suposta prática dos seguintes delitos: Ana Carolina Venâncio Ferreira: art. 171, §3º e 333 do CPB, art. 1º da Lei nº 9.613/98 e art. 1º da Lei nº 12.850/2013; e Sadidinha Maciel Bucar Carrilho: art. 171, §3º e 333 do CPB, art. 1º da Lei nº 9.613/98, art. 1º da Lei nº 12.850/2013 e art. 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90.
O pedido de prisão preventiva foi acolhido pelo Juízo da ____ Vara Federal da Seção Judiciária do _______, o qual no Processo nº _____________ determinou a expedição de mandados de prisão em desfavor das Pacientes. 

Na ocasião, conforme documentos acostados, o Magistrado consignou que na ausência de Sala de Estado-Maior em ____, deveriam as Pacientes ser recolhidas em prisão domiciliar.

Ocorre que, apesar da recomendação acima descrita, o próprio Juiz Federal, ao indeferir o pedido de liberdade, negou a conversão da segregação para domiciliar. Imperioso mencionar que o atual local de cárcere das Pacientes não corresponde à Sala de Estado-Maior.

As Pacientes estão presas em um cômodo localizado no Batalhão da Polícia Militar do ______ que corresponde ao alojamento do “Oficial do Dia”, o qual não dispõe de estruturas/instalações equiparadas ao prescrito no Estatuto da Advocacia e da OAB. No local, além das péssimas condições de higiene, são guardadas chaves do Batalhão, o que acarreta na necessidade de acesso de pessoas, predominantemente do sexo masculino, causando constrangimento às advogadas/Pacientes.

Tais circunstâncias fáticas justificam o interesse do CFOAB em impetrar o presente remédio constitucional para garantir a defesa da prerrogativa profissional das Pacientes, especificamente, no tocante ao disposto no art. 7º, V, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Isto porque, a autoridade coatora, embora tenha feito recomendações na decisão que decretou as prisões preventivas, não autorizou posteriormente as prisões domiciliares, mesmo inexistente a Sala de Estado-Maior para segregação das advogadas.

II – DA LEGITIMIDADE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL:
O Impetrante é Entidade que, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 44 da Lei Federal n° 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – EAOAB -, “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do Brasil” (inciso II); 

Para tanto, mencionado diploma legal igualmente outorga ao Impetrante a competência para "dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB” (art. 54, I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados" (art. 54, II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia” (art. 54, III).
Dispõe o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, em seu art. 16, que, "sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que figurar como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se.".  

Nesse contexto cumpre referir que o ato praticado pela autoridade coatora, ao não autorizar a prisão domiciliar das Pacientes quando demonstrada a inexistência de Sala de Estado-Maior, contrariou a prerrogativa prevista no Estatuto da Advocacia e da OAB no que concerne à prisão de profissionais da advocacia.
III – DO CABIMENTO DO PRESENTE WRIT – CONCESSÃO DA ORDEM - SALA DE ESTADO-MAIOR. PRERROGATIVA PROFISSIONAL. LOCAL DA PRISÃO EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 7º, INCISO V, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB:
Da simples leitura do presente remédio constitucional e dos documentos que o acompanham é possível verificar, sem a necessidade de análise de provas, a possibilidade de sua concessão para determinar seja assegurada a prisão domiciliar das Pacientes enquanto não existir trânsito em julgado de eventual sentença condenatória, nos termos do art. 7º, inciso V, da Lei nº 8.906/94: 
Art. 7º São direitos do advogado:

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Vide ADIN 1.127-8)
Como já mencionado, as Pacientes estão presas em um cômodo localizado no Batalhão da Polícia Militar do _______ que corresponde ao alojamento do “Oficial do Dia”, o qual não dispõe de estruturas/instalações equiparadas ao prescrito no Estatuto da Advocacia e da OAB. No local, além das péssimas condições de higiene, são guardadas chaves do Batalhão, o que acarreta na necessidade de acesso de pessoas, predominantemente do sexo masculino, causando constrangimento às advogadas/Pacientes.

Insta salientar que o advogado, em seu mister, presta serviço público e exerce função social, isto por que a lei lhe confere garantias profissionais no desempenho de suas funções, especialmente quanto à sua prisão, que, como sabido, trata-se de medida excepcional em nosso ordenamento jurídico.

Caso o advogado deva ser recolhido à prisão antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, a Lei Federal nº 8.906/94 (EAOAB) lhe confere o direito de acomodação em sala de Estado Maior, com instalações e comodidade que não atentem contra a dignidade da profissão. 

O Estatuto da Advocacia, em um conjunto de dispositivos, regulamenta a previsão da prisão do advogado e, quanto ao local, prevê que a sala deve dispor de instalações e comodidades condignas, e, em sua falta, há de se conceder prisão domiciliar em favor do profissional.  

Tal norma tem por espírito resguardar a liberdade física do advogado e a proteção da sua dignidade, garantindo-lhe a incolumidade física e moral e evitando prisões arbitrárias, forjadas ou abusivas.

Cumpre transcrever o seguinte precedente da Suprema Corte:

E M E N T A: ADVOGADO – CONDENAÇÃO PENAL MERAMENTE RECORRÍVEL – PRISÃO CAUTELAR – RECOLHIMENTO A “SALA DE ESTADO-MAIOR” ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA – PRERROGATIVA PROFISSIONAL ASSEGURADA PELA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA, ART. 7º, V) – INEXISTÊNCIA, NO LOCAL DO RECOLHIMENTO PRISIONAL, DE DEPENDÊNCIA QUE SE QUALIFIQUE COMO “SALA DE ESTADO-MAIOR” – HIPÓTESE EM QUE SE ASSEGURA, AO ADVOGADO, O RECOLHIMENTO “EM PRISÃO DOMICILIAR” (ESTATUTO DA ADVOCACIA, ART. 7º, V, “IN FINE”) – SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 10.258/2001 – INAPLICABILIDADE DESSE DIPLOMA LEGISLATIVO AOS ADVOGADOS – EXISTÊNCIA, NO CASO, DE ANTINOMIA SOLÚVEL – SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CONFLITO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE – PREVALÊNCIA DO ESTATUTO DA ADVOCACIA – CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA – PEDIDO DE “HABEAS CORPUS” DEFERIDO. - O Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), em norma não derrogada pela Lei nº 10.258/2001 (que alterou o art. 295 do CPP), garante, ao Advogado, enquanto não transitar em julgado a sentença penal que o condenou, o direito de “não ser recolhido preso (...), senão em sala de Estado-Maior (...) e, na sua falta, em prisão domiciliar” (art. 7º, inciso V). - Trata-se de prerrogativa de índole profissional – qualificável como direito público subjetivo do Advogado regularmente inscrito na OAB – que não pode ser desrespeitada pelo Poder Público e por seus agentes, muito embora cesse com o trânsito em julgado da condenação penal. Doutrina. Jurisprudência. Essa prerrogativa profissional, contudo, não poderá ser invocada pelo Advogado, se cancelada a sua inscrição (Lei nº 8.906/94, art. 11) ou, então, se suspenso, preventivamente, o exercício de sua atividade profissional, por órgão disciplinar competente (Lei nº 8.906/94, art. 70, § 3º). - A inexistência, na comarca ou nas Seções e Subseções Judiciárias, de estabelecimento adequado ao recolhimento prisional do Advogado confere-lhe, antes de consumado o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, o direito de beneficiar-se do regime de prisão domiciliar (RTJ 169/271-274 – RTJ 184/640), não lhe sendo aplicável, considerado o princípio da especialidade, a Lei nº 10.258/2001. - Existe, entre o art. 7º, inciso V, do Estatuto da Advocacia (norma anterior especial) e a Lei nº 10.258/2001 (norma posterior geral), que alterou o art. 295 do CPP, situação reveladora de típica antinomia de segundo grau, eminentemente solúvel, porque superável pela aplicação do critério da especialidade (“lex posterior generalis non derogat priori speciali”), cuja incidência, no caso, tem a virtude de preservar a essencial coerência, integridade e unidade sistêmica do ordenamento positivo (RTJ 172/226-227), permitindo, assim, que coexistam, de modo harmonioso, normas em relação de (aparente) conflito. Doutrina. Consequente subsistência, na espécie, não obstante o advento da Lei nº 10.258/2001, da norma inscrita no inciso V do art. 7º do Estatuto da Advocacia, ressalvada, unicamente, por inconstitucional (ADI 1.127/DF), a expressão “assim reconhecidas pela OAB” constante de referido preceito normativo.
(HC 109213, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

No caso em análise, como demonstrado, a autoridade coatora, Juízo de origem, não respeitou o que dispõe a Lei n. 8.906/94, ao manter a prisão das advogadas no Batalhão da Polícia Militar de _______, tendo em vista que o local recebe a denominação “Sala de Estado-Maior”, mas não conta com as condições condignas.
Em razão das informações acima e pelas fotos acostadas, é inequívoca/incontroversa a inexistência de sala de Estado-Maior no estabelecimento prisional no qual estão as Pacientes, não havendo que se confundir o local adequado à prisão provisória do advogado, estabelecido na Lei n. 8.906/94, com prisão especial e celas análogas a salas de Estado-Maior, entendimento este já externado pelo Supremo Tribunal Federal.

Neste sentido:

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. PROFISSIONAL DA ADVOCACIA. INCISO V DO ART. 7º DA LEI 8.906/94. SALA DE       ESTADO-MAIOR. PRISÃO ESPECIAL. DIFERENÇAS. ILEGALIDADE DA CUSTÓDIA DO PACIENTE EM CELA ESPECIAL.

Aos profissionais da advocacia é assegurada a prerrogativa de confinamento em Sala de Estado-Maior, até o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória. Prerrogativa, essa, que não se reduz à prisão especial de que trata o art. 295 do Código de Processo Penal. 

A prerrogativa de prisão em Sala de Estado-Maior tem o escopo de mais garantidamente preservar a incolumidade física daqueles que, diuturnamente, se expõem à ira e retaliações de pessoas eventualmente contrariadas com um labor advocatício em defesa de contrapartes processuais e da própria Ordem Jurídica. A advocacia exibe uma dimensão coorporativa, é certo, mas sem prejuízo do seu compromisso institucional, que já é um compromisso com os valores que permeiam todo o Ordenamento Jurídico brasileiro.

A Sala de Estado-Maior se define por sua qualidade mesma de sala e não de cela ou cadeia. Sala, essa, instalada no Comando das Forças Armadas ou de outras instituições militares (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros) e que em si mesma constitui tipo heterodoxo de prisão, porque destituída de portas ou janelas com essa específica finalidade de encarceramento. 

Ordem parcialmente concedida para determinar que o Juízo processante providencie a transferência do paciente para sala de uma das unidades militares do Estado de São Paulo, a ser designada pelo Secretário de Segurança Pública. (STF, HC 91089, Relator Ministro Carlos Britto, 1ª Turma, j. 04/09/2007, DJe-126 divulg 18/10/2007, public. 19/10/2007, DJ 19/10/2007) (grifo nosso).

Portanto, uma vez demonstrada a impossibilidade de equiparação de sala de Estado-Maior ao local em que estão presas as advogadas Pacientes, torna-se imperiosa a concessão do remédio constitucional para determinar o recolhimento das advogadas em prisão domiciliar, nos termos previstos no inciso V, art. 7º da Lei nº 8.906/94, em decorrência do constrangimento ilegal demonstrado.

IV. DA MEDIDA LIMINAR:
Torna-se necessário o deferimento da medida liminar para colocar fim a enorme injustiça que assola as advogadas presas e interessa a todos os profissionais da advocacia, ao tempo que se requer assegurar a eficácia da justiça e as decisões desse e. Tribunal e dos Superiores Tribunais.

Sob esse prisma é de se notar que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar, fumus boni iuris e periculum in mora.

A fumaça do bom direito está amplamente caracterizada diante de toda a argumentação acima descrita, que demonstra o flagrante desrespeito à prerrogativa das advogadas de prisão em condições condignas, nos termos do disposto no inciso V do art. 7º da Lei n. 8.906/94.

Já o perigo da demora cristaliza-se sob o risco de irreversível prejuízo ao manter as advogadas encarceradas – medida excepcional no processo penal.

Ademais, demonstrado está, de maneira incontroversa, o constrangimento ilegal em face das Pacientes, pois lhes é negado o direito público subjetivo dos profissionais devidamente inscritos na OAB que não pode ser desrespeitado pelo Poder Público e por seus agentes.

Insta salientar que o deferimento da medida liminar será incapaz de trazer prejuízo para a instrução processual que sequer iniciou, pois pretende-se o recolhimento em prisão domiciliar, destacando que os motivos/requisitos da prisão previstos no art. 312 do Código Penal não se confundem com a prerrogativa prevista na Lei n. 8.906/94.

Presentes, pois, os requisitos à concessão da presente medida, o Impetrante requer seja deferida liminar initio litis e inaudita altera parte, o presente habeas corpus, para seja assegurado às advogadas/Pacientes o recolhimento em prisão domiciliar.
V - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS:
Ex positis, demonstrado o constrangimento ilegal já submetido as Pacientes, requer o Impetrante a esse egrégio Tribunal Regional Federal da __ Região, em favor das advogadas _________ e ________:
(i) a concessão da liminar requerida, com o fim de reformar as decisões proferidas no processo n. ________, da ____ Vara Federal da Seção Judiciária do ________, no tocante à prisão das Pacientes, para assegurar-lhes o recolhimento em prisão domiciliar, até eventual trânsito em julgado de sentença condenatória;

(ii) ao final, o conhecimento e a concessão da presente ordem de habeas corpus, com a manutenção da r. decisão liminar em todos os termos expostos;
Nesses termos, pede deferimento.
Brasília/DF, __ de _____ de ____.
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